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(seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos), situada na 5.ª posição 
remuneratória da respetiva categoria e 5.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
com efeitos a 27 de dezembro de 2013.

6 de janeiro de 2014. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Modernização Administrativa e Desenvolvimento Social, Corália 
de Almeida Loureiro, por delegação de competências (despacho n.º 1015-
-PCM/2013, de 23 de outubro).

307533279 

 Aviso n.º 2122/2014
Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º do Estatuto Disciplinar 

dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 58/2008, de 9 de setembro, e por não ter sido possível a notificação 
pessoal e ter -se frustrado a notificação por carta registada com aviso 
de receção, notifica -se a assistente operacional, Madalena Maria Silva 
Ricardo, da Câmara Municipal do Seixal, de que no dia 9 de dezembro 
de 2013 teve início a instrução do processo disciplinar n.º 023/2013, 
que lhe foi instaurado por meu despacho de 19 de novembro de 2013, 
por violação do dever geral de assiduidade.

14 de janeiro de 2014. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos, Modernização Administrativa e Desenvolvimento Social, 
Corália de Almeida Loureiro.

307540714 

 MUNICÍPIO DA SERTÃ

Aviso n.º 2123/2014

Procedimento Concursal para constituição de relações jurídicas de 
emprego público por tempo indeterminado para o preenchimento 
de 3 postos de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 
Técnico.
1 — Para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, 

ambos do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação 
atual, conjugado com a alínea a), do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, dado não existir até à data legislação 
que possibilite à Entidade Gestora da Requalificação (INA) a emissão 
de declarações de inexistência de pessoal colocado em situação de 
mobilidade especial, bem como não se encontra constituída reserva de 
recrutamento no próprio organismo, torna -se público que na sequência de 
deliberação favorável do órgão executivo de 23 de janeiro de 2014 e do 
órgão deliberativo de 01 de fevereiro de 2014, se encontram abertos, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, procedimentos concursais comuns para 
ocupação de 3 (três) postos de trabalho, previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal deste Município, para a carreira/categoria de Assistente 
Técnico, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em várias áreas de trabalho, de acordo com 
as seguintes referências:

Referência A: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Técnico para o 
Atendimento Único Multicanal;

Referência B: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Técnico para o 
Sector de Gestão Urbanística;

Referência C: 1 (um) posto de trabalho de Assistente Técnico para a 
Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos.

2 — Legislação Aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas nos seguintes diplomas:

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR) na sua redação atual; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, na sua redação atual; 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, recentemente alterada pela Lei 
n.º 68/2013, de 29 de agosto; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei 
n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, alterada pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 
de dezembro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

3 — Local de Trabalho: Área do Município da Sertã.
4 — Caracterização das carreiras consta do mapa anexo, a que se 

refere o n.º 2, do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
e ainda:

Referência A: Funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns 

e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços 
da Câmara municipal da Sertã, principalmente no Atendimento Único 
Multicanal;

Referência B: Funções de natureza executiva, de aplicação de 
métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instru-
ções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos 
e serviços da Câmara municipal da Sertã, principalmente no Sector 
de Gestão Urbanística;

Referência C: Funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns 
e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços 
da Câmara municipal da Sertã, principalmente na Divisão de Ambiente 
e Serviços Urbanos.

5 — Posicionamento remuneratório: A remuneração será determinada 
com base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e na 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, conforme o preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro. O posicionamento 
do trabalhador a recrutar será objeto de negociação com a entidade 
empregadora, Município de Sertã, e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal. Esta negociação encontra -se sujeita 
às determinações constantes do artigo 42.º, da Lei n.º 83 -C/2013, de 
31 de dezembro.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais: Os previstos no artigo 8.º, da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro e que são os seguintes:
a) Ter Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos Especiais:
6.2.1 — Trabalhadores com relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, que se encontrem em qualquer das seguintes 
situações previstas no n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de fevereiro.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita este procedimento.

6.4 — Em caso de impossibilidade de ocupação de posto de tra-
balho, por aplicação do constante no n.º 6.2.1 e por deliberação da 
Câmara Municipal de 23/01/2014 e da Assembleia Municipal de 
01/02/2014, o recrutamento é efetuado de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou deter-
minável, conforme prevê o n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro;

7 — Nível habilitacional: 12.º Ano de Escolaridade ou equiparado.
7.1 — Não existe possibilidade de substituição por formação ou 

experiência profissional o nível habilitacional indicado;
8 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
8.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contarem da data de 

publicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, sob pena de exclusão, mediante formulário disponível no 
site da Câmara Municipal de Sertã (www.cm -serta.pt), dirigido ao 
Presidente desta Câmara Municipal, devidamente datado e assinado, 
podendo ser entregue pessoalmente no Gabinete de Atendimento 
Integrado ao Munícipe, sito no Piso 0 do Edifício do Município, 
durante as horas normais de expediente das 08H30 às 16H30, ou 
remetido pelo correio, sob registo e com aviso de receção, para a 
Câmara Municipal da Sertã — Largo do Município, 6100 -738 Sertã, 
até ao termo do prazo fixado.

8.3 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, nos termos da alínea a), do n.º 9, do artigo 28.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, dos documentos comprovativos 
da posse dos requisitos de admissão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e do Número 

de Identificação Fiscal;




